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CA TIGUÁ - E . S PAULO 

LEI N2-84lt DE 27 DE JANEIRO DE 1977 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial, des
tinado a fim que especifica.-

JOSt .ANI.ANO MENEGQN, Prefeito Municipal de Catiguá~ Co
marca de Catanduva, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes l~ 
gais, e nos termos do artigo 30,_do Decreto-Lei Co~plementar N.9, de 
31 de dezembro de 1969, que dispoe sobre a Lei Org&-2-ica dos Municípios, 
sancio~a e promulga a_eeguinte lei, aprovada pela Camara Municipal _de 
Catigua, em suas sessoes de 26 de ~aneiro de 1977, conforme Resoluçao/ 
n2-03/77:-

Artigo 12- Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, autorizada a abrir um Crédito Especial no valor de eie-------
Ctt-28.330,50 (Vinte e oito mil, trezentos e trinta cru.zeiros e cinque~ 
ta centavos). 

Parágrafo ttnioo- O Orédito Especial ora aberto, será des 
tinado ao pagamento da extensão da rede de iluminação pública da cida= 
de. 

Artigo 22- As despesas decorrentes com a execução do Cré 
dito ora aberto, serão cobertas com os recursos provellientes da redu-= 
çãf parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:-

CÓDIGO LOCAL! 
2 ÓRGÃO: EXECUTIVO 

2.5 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:DEPART•DE SERV.E OBRAS UP..BANAS 

CÓDIGO 
FONCÃO PROGRAMA SUB-PROGRAMA ESPECIFIOACÃO 

SETOR: PRAÇAS, PARQUES E J AR-
DINS 

10 60 3281.12 Construção de Praças e Jar-

1 
dins- ..•. ................. 28. 330, 50 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitu.ra Municipal de Catiguá, 27 de janeiro 1977. 

. Registrada no livro competente, 
no local de costume, na data supra. 
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